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Cópia de parte da 

 ----------------------------------------------------- Ata Nº. 12/2022 ------------------------------------------------------  

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, na Sala de Reuniões do edifício 

dos Paços do Município, sito na Vila da Batalha, reuniu, em sessão extraordinária, a Câmara 

Municipal da Batalha, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: ------------------------------  

Presidente:  ------------- RAUL MIGUEL DE CASTRO -----------------------------------------------------------------  

Vice-Presidente: ------- CARLOS AGOSTINHO COSTA MONTEIRO ----------------------------------------------  

Vereadores: ------------ ANDRÉ DA COSTA LOUREIRO -------------------------------------------------------------  

 ----------------------------- ANA RITA ANDRÉ COSTA E SILVA CALMEIRO -----------------------------------------  

 ----------------------------- MARIBELA DOS SANTOS VIEIRA ----------------------------------------------------------  

 ----------------------------- NUNO AUGUSTO SILVA ALMEIDA -------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------------------- ** -----------------------------------------------------------------  

 --------------------------------------------- PERÍODO DA ORDEM DO DIA ---------------------------------------------  

(...) 

 

DELIBERAÇÃO Nr. 2022/0179/G.A.V. --------------------------------------------------------------------------------  

Prestação de contas – Demonstrações Financeiras e Relatório de Gestão – Ano 2021 ----------------  

MGD n.º 56, de 13/04/2022 -----------------------  --------------------------------------------------------------------  

 -------------------- Presente proposta n.º 35/2022/G.A.V., emitida em 13/04/2022 pelo senhor vice-

presidente, Carlos Agostinho Costa Monteiro, que se transcreve: --------------------------------------------  

 -------------------- «Considerando que: ----------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------- Nos termos do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro (na redação vigente), 

compete à Câmara Municipal elaborar e aprovar os documentos de Prestação de Contas e submete-

los à apreciação e votação da Assembleia Municipal; ------------------------------------------------------------  

 -------------------- Nos termos do n.º 1 do artigo 76º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro que 

estabelece o regime financeiro das Autarquias Locais e das entidades Intermunicipais, conjugado 

com o estatuído na alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º do RJAL, os documentos de prestação de contas 

individuais das autarquias locais, são apreciados e votados pelos seus órgãos deliberativos, 

reunidos em sessão ordinária durante o mês de abril do ano seguinte àquele a que respeitam; -----  

 -------------------- As presentes demonstrações financeiras são apresentadas de acordo com as 

Normas de Contabilidade Pública (NCP), publicadas no Decreto-Lei n.º 192/2015 de 11 de 

setembro, Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), na sua 

atual redação; -  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------- Nestes termos propõe-se que o Executivo Municipal aprecie e delibere: --------------  
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 -------------------- 1) Aprovar os documentos de Prestação de Contas do exercício de 2021, nos termos 

do disposto na alínea i) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), 

aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro (na redação vigente); -----------------------------------  

 -------------------- 2) Submeter os preditos documentos a apreciação e votação da Assembleia 

Municipal, atento o exposto no n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, conjugado 

com o estatuído na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea l) do n.º 2 do artigo 25.º, ambos do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ---------------------------------------------------------------------  

 -------------------- A Câmara Municipal apreciou e deliberou, por unanimidade, aprovar os 

documentos de Prestação de Contas do exercício de 2021, nos termos do disposto na alínea i) do 

n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro (na redação vigente), submetendo os documentos a apreciação e 

votação da Assembleia Municipal, atento o exposto no n.º 1 do artigo 76.º da Lei n.º 73/2013 de 

3 de setembro, conjugado com o estatuído na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e alínea l) do n.º 

2 do artigo 25.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro (na redação vigente). ---  

 ------------------------------------------------------------- ** -----------------------------------------------------------------  

 

 Aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 Está conforme o documento original existente no arquivo desta Câmara 

Municipal, o que certifico. 

 Batalha, aos 19/04/2022 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

__________________________________ 

(Raul Miguel de Castro) 
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